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PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTONACIONAl DO SEGURO SOCIAL

CONTRATO N° 25/2016
PROCESSO N° 35000-000966/2014-35
PREGÃO ELETÔNICO N° 02/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, ATRAVÉS DE SUA COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS E A EMPRESA NEW SOLUTIONS COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA,
VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM COBERTURA DE RISCO DO SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E
VíDEO DO AUDITÓRIO DO EDIFíCIO SEDE DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO
INSS.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, Autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Previdência Social, criado, na forma da autorização legislativa
contida no art. 17 da Lei nO8.029, de 12 de abril de 1990 e reestruturado conforme
determinação contida no art. 11, parágrafo único, da Lei n? 8.422, de 13 de maio de
1992, pelo Decreto nO7.556 de 24 de agosto de 2011, inscrito no CNPJ/MF sob nO
29.979.036/0908-91, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede
no Setor de Autarquia Sul, Quadra 02, Bloco "O", 5° andar - Brasília-DF, neste ato
representado pela sua Coordenadora Geral de Licitações e Contratos, a Sr. GUSTAVO
JOSÉ FERREIRA DE FREITAS, designado pela Portaria de delegação de competência
PT/MPS N° 694, publicada no DOU n? 111,de 11 de junho de 2012, com base no artigo
80, inciso III, alínea "f" do Regimento Interno do INSS, aprovado pela PT/MPS nO296, de
09 de novembro de 2009, portador CPF/MF nO012.332.857-85, e a empresa NEW
SOLUTIONS COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA., com sede na Rua das Trincheiras 183,
Sala I e II, Centro - CEP: 58.011-000 - João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ/MF nO
01.832.691/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
representada neste ato pelo seu Sócio Administrador, o Sr. JOAQUIM LEANDRO DA
SILVA NETO, portador da Carteira de Identidade RG N°970.290.780-78, expedida pela
SSP/CE e CPF/MF nO911.352.223-04. RESOLVEM celebrar o presente Contrato n?
25/2016, sob os termos e condições estabelecidos nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com cobertura de risco
do sistema de sonorização e vídeo do Auditório do Edifício Sede da Administração
Central do INSS em Brasília-DF, doravante denominado SISTEMA, incluindo a
substituição e o fornecimento integral de partes e peças, conforme especificações e
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detalhamentos contidos no Termo de Referência,Anexo I do edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o
Edital de Licitação e a Proposta da CONTRATADA,datada de 15/03/2016, seus Anexos
e demais elementos constantes do referido processo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil - Lei nO
10.406, de 10 de janeiro de 2002 e o Código de Defesa do Consumidor - Lei nO8.078,
de 11 de setembro de 1990.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços serão prestados sob a forma de Execução
Indireta e pelo regime de Empreitada Por Preço Global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, valor mensal
estimado de R$ 6.237,90 (seis mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos) e
global estimado de R$ 74.854,81 (setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro
reais e oitenta e um centavos), em conformidade com a proposta de preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos
ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADAou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,
a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser cumprido sem ônus adicional ao
INSS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços constantes da proposta anexa a este contrato
são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa é a única responsável pela cotação correta dos
encargos tributários na planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas
as orientações a seguir:

a) Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

b) Cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário, n? 1.696/2010-2a Câmara, nO 1.442/2010-2a

Câmara e n? 387/2010-2a Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da
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planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou do reajuste, para fins de
total ressarcimento do débito.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da
proposta, a contratada deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste
Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 57, §1°, da Lei
8.666/93 (art. 23 da lN 02/2008).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, correrá à conta do
Orçamento do INSS, para o exercício de 2016/2017, sob a seguinte classificação: -
Programa de Trabalho: 09122213120000001; Natureza da Despesa: 339039; Fonte de
Recursos: 0151000000; Plano Interno: SOMVID.

PARÁGRAFO ÚNICO - A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso,
será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser
consignada ao INSS, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA - DO EMPENHO DA DESPESA

Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato
estão regularmente inscritos na Nota de Empenho nO2016NE800274, de 17/03/2016, no
valor de R$ 6.237,90 (seis mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da vigência contratual se estender para o exercício
subsequente, será emitida nova Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 07/04/2016 a 07/04/2017, correspondente a 12
(doze) meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE e com a anuência da
CONTRATADA, este contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a
vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratos por meio de
prévia pesquisa de mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caráter excepcional, devidamente justificado no
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processo e mediante autorização da autoridade superior (indicar a autoridade), o prazo
de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, na
forma estabelecida no art. 57, § 4°, da Lei nO8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, conforme estabelece o art.57, inciso II da Lei nO8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - Os serviços tenham sido prestados regularmente;

II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;

III - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

IV - a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

PARÁGRAFO QUINTO - A vantajosidade econômica para prorrogação será aferida
mediante pesquisa de preços, nos termos da Instrução Normativa/SLTI n005/2014, que
poderá ser dispensada, nos termos do artigo 30-A, §2°, da Instrução Normativa SLTI
n002/2008e da Cláusula Décima Quarta deste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da prorrogação do contrato, o INSS:

I - Realizará pesquisas de preços e assegurar-se-á de que os preços contratados
continuam compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa em relação à realização de uma nova
licitação, quando não puder ser demonstrada a vantajosidade da prorrogação nos
termos do parágrafo quinto;

II - Realizará negociação contratual para redução e/ou eliminação dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da
contratação;

III - A pelo menos 60 dias do término da vigência deste instrumento, o INSS expedirá
comunicado à CONTRATADApara que esta manifeste, dentro de três dias, contados do
recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual contrato;

IV - Se positiva a resposta da CONTRATADA,o INSS providenciará, no devido tempo, o
respectivo TermoAditivo;

V - Esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADAdela não poderá,
após expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua
decisão;

VI - Eventual desistência da CONTRATADAapós expressa manifestação de interesse
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na prorrogação contratual ensejará pelo INSS a devida aplicação da penalidade, nos
termos da Cláusula Décima Quinta, inciso III, do presente contrato;

VII - Caso a CONTRATADAmanifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em
prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de
prorrogá-lo, fica a critério do INSS, como faculdade e prerrogativa, proceder à
prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O INSS não prorrogará o contrato quando:

I - os preços estiverem superiores aos estabelecidos como limites pelas Portarias do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para
redução de preços; ou

II - a CONTRATADAtiver sido declarada inidônea pela Administração Pública, impedida
de participar de procedimentos licitatórios ou contratar no âmbito da Administração
Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito do INSS, enquanto perdurarem os
efeitos.

PARÁGRAFO OITAVO - O início da execução do objeto do Contrato dar-se-a no quarto
dia útil após a assinatura deste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Admitir-se-á a prorrogação do prazo de início e da execução,
mantidas as demais cláusulas do Contrato e desde que ocorra algum dos seguintes
motivos:

I - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;

II - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
INSS em documento contemporâneo à sua ocorrência;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesse do INSS;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos
em lei;

V - omissão ou atraso de providências a cargo do INSS, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

No prazo máximo de 1O (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
INSS, contados da data da assinatura do contrato, o licitante vencedor prestará garantia
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, podendo optar por quaisquer
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das seguintes modalidades (§ 1° do art. 56 da Lei nO8.666/93):

I - Caução em Dinheiro - a garantia em dinheiro deverá ser efetuada, obrigatoriamente,
na Caixa Econômica Federal (Decreto-Lei nO 1.737/79, art. 1°, inciso IV), pelo
interessado, em conta específica em favor do contratante, com correção monetária,
vinculada ao INSS;

II - Caução em Títulos da Dívida Pública - o depósito em títulos da dívida pública será
efetuado em conta de custódia, aberta na Caixa Econômica Federal, vinculada ao INSS,
devidamente escriturados em sistema centralizado de liquidação e custódia,
considerados, obrigatoriamente, por seu valor econômico informado pelo Tesouro
Nacional;

III - Fiança Bancária - será realizada mediante entrega de carta de fiança fornecida por
estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e
documentos, conforme determinado pela Lei nO 6.015/73, art. 129 e deverá vir
acompanhada de:

a) cópia autenticada do estatuto social do banco;

b) cópia autenticada da ata da assembleia que elegeu a última diretoria do banco;

c) cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do
banco;

d) reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.

IV - Seguro Garantia - será realizado mediante a entrega da apólice, inclusive digital,
emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo o INSS
o único beneficiário do seguro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na Fiança Bancária, deverá constar do instrumento a
expressa renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código
Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia
deverá ser renovada anualmente, no mesmo percentual estipulado no caput da presente
cláusula, devidamente atualizada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados no parágrafo quarto, observada a legislação que
rege a matéria.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
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assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

PARÁGRAFO QUINTO - O INSS executará a garantia na forma prevista na legislação
que rege a matéria.

PARÁGRAFO SEXTO - O INSS não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da
Administração; ou

d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

PARÁGRAFO OITAVO - Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nD 8.666,
de 1993.

PARÁGRAFO NONO - A garantia deve ter validade durante a execução do contrato e 3
(três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação e complementada a cada alteração contratual que implique em alteração do
valor da contratação.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10
(dez) dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver
alteração para acréscimo de objeto.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas
as cláusulas do contrato; e

b) após o término da vigência do contrato acrescido de 3 (três) meses.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O prazo de extinção da garantia poderá ser
estendido em caso de ocorrência de sinistro.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO A perda da garantia em favor do INSS, em
decorrência de rescisao unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito,
independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais
sanções previstas no contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos ou aplicar
sanções à contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO A garantia somente será liberada após o perfeito e
integral cumprimento do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do
adimplemento de todas obrigações contratuais, incluindo o pagamento das verbas
rescisórias trabalhistas e previdenciárias.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A CONTRATADAautoriza o INSS a reter, a qualquer
tempo, a garantia na forma prevista nesta Cláusula Contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caso o pagamento das verbas rescisórias
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da contratação não seja comprovado até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada
para o pagamento dessas verbas diretamente pelo INSS, observada a legislação que
rege a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

A descrição dos serviços consta do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA OITAVA- DOS LOCAIS ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERViÇOS
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Os serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema se restringe aos
equipamentos instalados no auditório do Edifício Sede da Administração Central do
INSS, situado no Bloco "O" no SAUS - Quadra 2 - Brasília/DF

CLÁUSULA NONA
CONTRATADA

Cabe à CONTRATADA a perfeita execução do objeto contratado dentro das exigências
.~ da Lei n° 8.666/93, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA

a) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto contratado;

b) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o INSS deverá ser
comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se
destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços,
mantidas as condições de habilitação e a manutenção das condições
estabelecidas no Contrato original;

c) Assumir a responsabilidade e o ânus pelo recolhimento de todos os impostos,
taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais,
seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços objeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo CONTRATANTE,exceto com relação aos tributos e contribuições
que serão recolhidos pelo CONTRATANTEno ato do pagamento;

d) Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e providenciar
para que todos os seus empregados, nos locais de trabalho, cumpram as normas
internas do CONTRATANTE;

e) Executar os serviços sempre obedecendo a melhor técnica, para que venha a
preencher satisfatoriamente as condições de utilização, eficiência e durabilidade;

f) Indenizar o INSS, em espécie ou valor correspondente, por quaisquer danos
causados por seus funcionários às instalações ou bens de propriedade do
CONTRATANTEou de terceiros;

g) Responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em
decorrência da prestação dos serviços;

h) Os técnicos de manutenção incumbidos da execução dos serviços não terão
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATADA,sendo remunerados única e
exclusivamente pela CONTRATADAe a ela vinculados;

i) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou
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prepostos, decorrentes da execução deste contrato;

j) A CONTRATADA obriga-se a apresentar, previamente, se assim exigida pelo
CONTRATANTE, a documentação que julgar necessária para comprovação da
idoneidade e da qualificação profissional da mão-de-obra indicada para prestação
dos serviços, da qual constarão todos os elementos necessários à perfeita
identificação de cada profissional;

k) Estar ciente de que o CONTRATANTE poderá, quando julgar necessário, exigir o
respectivo certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação dos
fabricantes e respectivos endereços, comprovantes de compra, assim como seus
tipos e características;

I) Responsabilizar-se pelas despesas operacionais, decorrentes da remessa e
devolução de partes e peças que tenham sido reparadas em suas dependências
ou de terceiros;

m) Possuir equipe de apoio para execução de serviços de maior monta;

n) Comunicar ao CONTRATANTE para prévia autorização e, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando houver a necessidade de trabalhos
extraordinários, após o horário estipulado ou em finais de semana e feriados, sem
ónus adicional ao CONTRATANTE;

o) Refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho
inadequadamente executado e/ou recusado pelo CONTRATANTE, sem que isso
represente custo adicional;

p) Manter seus funcionários preferencialmente identificado com crachá, contendo
foto, nome e número de registro, e uniformizado.

q) Comunicar ao CONTRATANTE a realização de quaisquer serviços que possam
interferir no perfeito funcionamento do SISTEMA, com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito) horas;

r) Comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer anormalidade ou
irregularidade no SISTEMA, confirmando, se necessária, por escrito;

s) A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE,a cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

t) Comunicar e justificar ao CONTRATANTE eventuais motivos de força maior que
impeçam a realização dos trabalhos especificados;

u) Estar ciente de que qualquer substituição de peça ou modificação elétrica,
mecânica ou de acabamento, diferente do projeto original e que configure
modernização, deverá ser precedida de apresentação de proposta comercial,
para prévia aprovação do CONTRATANTE, instruída com documentos técnicos
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(laudos, medições, ensaios, etc.), de forma a ficar caracterizada e comprovada a
necessidade da atualização sugerida;

v) Retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da correspondente
solicitação, qualquer empregado que, a critério da fiscalização do
CONTRATANTE, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica,
substituindo-o imediatamente;

w) Utilizar materiais e peças de qualidade e de fácil disponibilidade no mercado;

x) Manter limpo o local de trabalho, removendo todo o lixo resultante da execução
dos serviços;

y) Providenciar a proteção apropriada do mobiliário e equipamentos, sempre que
necessário, visando à preservação contra partículas nocivas provenientes da
execução dos serviços contratados;

z) Elaborar, encaminhar e manter atualizada, junto ao CONTRATANTE, a relação
(nome, RG e horário de trabalho) dos técnicos responsáveis pela execução dos
serviços;

aa)Responsabilizar-se pelo controle, supervisão e desenvolvimento dos trabalhos em
andamento;

bb)Planejar a execução dos serviços, a serem realizados nas dependências do
prédio, de forma a não interferir ou prejudicar o expediente;

cc) Desenvolver e programar as tarefas de forma que não sejam criados obstáculos
às atividades dos demais prestadores de serviço que estejam eventualmente
trabalhando no prédio;

dd)Reestudar os equipamentos do SISTEMA, em caso de defeitos incorrigíveis, em
até 30 (trinta) dias, executando e implementando possíveis soluções finais, sem
ônus adicional ao Contratante e sem prejuízo à operação dos mesmos;

ee)A remoção de partes e peças substituídas ocorrerá somente após prévio
conhecimento e autorização do CONTRATANTE;

ff) A Contratada deverá observar as leis, regulamentos e posturas edílicas referentes
aos serviços e à segurança do público, obedecendo à melhor técnica vigente e
enquadrando se, rigorosamente, dentro dos preceitos normativos do CREA local;

gg)À CONTRATADA fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores do
INSS, para execução dos serviços objeto do Contrato;

hh)A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

ii) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;
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jj) Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo, por atos praticados por seus prepostos,
empregados ou mandatários, durante a execução dos serviços estipulados neste
Contrato, eximindo o CONTRATANTEde qualquer responsabilidade;

kk) Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do
Contrato, bem como utilizar o nome do INSS para fins comerciais ou em
campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia;

II) Facilitar e permitir ao CONTRATANTEa qualquer momento, a realização de vistoria e
acompanhamento do cumprimento do objeto do contrato, sem que isso ocorra em
isenção de responsabilidade da CONTRATADA,assegurado, a qualquer tempo, o direito
à plena fiscalização dos serviços licitados, permitindo o livre acesso dos gestores/co­
gestores a todo o local de execução dos serviços, a toda documentação correlata,
permitir a retirada de documentos para diligências pelos gestores/co-gestores, tudo
independentemente de prévia comunicação à CONTRATADA;

mm) Manter, durante toda a vigência do Contrato e até 3 (três) meses após o término
da sua vigência, a garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se
fizer necessário;

nn) Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

00)Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração;

pp)Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

qq)Promover, de forma contínua a manutenção e assistência técnica dos equipamentos,
durante o horário de expediente do Instituto, devendo reparar ou substituir todas as
peças necessárias ao bom desempenho dos serviços;

rr)Realizar todos os serviços relacionados no Programa de Manutenção deste Contrato,
objetivando o cumprimento de todos os serviços previstos ou observados nos outros
anexos e no texto do Edital;

ss) Executar os serviços, sempre que possível, em horários que não interfiram com o
bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

tt)Na manutenção preventiva de todas as instalações e equipamentos objetos desta
licitação, serão observadas rotinas programadas aprovadas pela Fiscalização e
executadas, se possível, no período das 08:00 às 18:00 em dias úteis;

uu)A Contratada deverá disponibilizar de imediato todos os materiais, ferramentas e
equipamentos (testes, aferição, medição, etc.) necessários à realização de manutenção
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preventiva ou corretiva, bem como utilizar somente materiais e peças novas, originais de
primeiro uso e de boa qualidade nas reposições que se fizerem necessárias;

vv)A manutenção será realizada, sempre, de acordo com as prescrições dos fabricantes,
com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e
Organismos Internacionais;

ww)As manutenções corretivas com cobertura de risco deverão ser realizadas
imediatamente após a identificação de sua necessidade, evitando assim, danos
adicionais. Os prejuízos decorrentes de falhas comprovadas na manutenção preventiva
ou corretiva serão imputados à CONTRATADA;

xx)Nas situações caracterizadas como níveis de anormalidades de emergência, a
CONTRATADA deverá, com a maior brevidade possível, mobilizar técnicos, peças ou
equipamentos de reposição necessários à solução do problema;

yy)Apresentar mensalmente o Relatório de Manutenção detalhado dos serviços
executados, tipo das manutenções corretivas efetuadas, com indicação dos
equipamentos afetados, causas do defeito, peças substituídas, etc. Apresentar
sugestões, com vistas a melhorar a eficiência e confiabilidade das instalações;

zz)lndicar e apresentar à Fiscalização do INSS o Responsável Técnico pelos serviços;

aaa)Promover, em finais de semana ou feriados, de forma plena, sem encargos
adicionais para o INSS, a execução dos serviços de manutenção preventiva que
dependa de desligamento da energia e causem prejuízos de continuidade ao
funcionamento do órgão;

bbb)Promover, se for o caso, de forma imediata e plena, a execução dos serviços
inadiáveis, ou que possam afetar o funcionamento ou a continuidade dos serviços;

ccc)Apresentar ao gestor designado pelo INSS o Programa de Rotina de Atendimento,
até 30 (trinta) dias do início do Contrato, abrangendo todos os imóveis, de tal forma que
se possa saber quais os serviços que estão sendo realizados e onde estão atuando as
equipes;

ddd)A CONTRATADAé a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser
vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cabe ao CONTRATANTE, além dos encargos previstos na Lei n° 8.666/93, as seguintes
obrigações:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, servidor

e(
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especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nO8.666/93 e da
IN/SLTI/MP nO02 de 30.04.2008;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para execução dos serviços;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADAou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução do serviço, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato, aplicando as sanções cabíveis, previstas no
edital e seus anexos;

f) Proporcionar à CONTRATADAas facilidades e as informações necessárias
a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços contratados;

g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do
Contrato, em especial, na aplicação de sanções, nas alterações e revisões
do Contrato;

h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o
Contrato;

i) Não remover e manter visível a placa de identificação e marca dos
equipamentos de propriedade da CONTRATADA;

j) Notificar incontinente, à CONTRATADA, qualquer violação ou tentativa de
violação, por parte de terceiros, dos direitos de propriedade da
CONTRATADA,sobre os equipamentos disponibilizados para os serviços;

k) Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da utilização dos
equipamentos de propriedade da CONTRATADA,causados por servidor do
INSS, resultante do não cumprimento de qualquer cláusula ou condição do
contrato, desde que devidamente comprovados;

I) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais;

m) Comunicar oficialmente à CONTRATADAas falhas detectadas;

n) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a execução de cada etapa
do objeto, fazendo por escrito, as observações que julgar necessárias a
sua perfeita conclusão e devida aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato será exercido por um gestor

Df·
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de contrato previamente designado pelo INSS, de acordo com o art. 67, da Lei nO
8.666/93, e suas alterações, c/c art. 6° do Decreto nO2.271/97 e lN SLTI/MPOG nO02/08
e alterações posteriores, que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico do contrato, os
quais terão as seguintes funções:

a) gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo da
fiscalização da execução contratual; e

b) fiscal técnico do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto
à fiscalização do objeto do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O representante designado pelo INSS poderá utilizar as
ferramentas de gestão de informações, relatórios gerenciais e indicadores de
performance para gerenciar os serviços realizados pela empresa CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão realizadas reuniões de trabalho entre o INSS, seu
representante designado, e a empresa CONTRATADA para a análise do desempenho
desta, sempre que houver necessidade, sendo as mesmas registradas em ata, as quais
farão parte do processo contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O INSS se reserva o direito de efetuar inspeção de
qualidade, em qualquer tempo, nos serviços realizados pela empresa CONTRATADA.
Essa inspeção poderá ser realizada pelo próprio INSS ou, a seu critério, por empresa
especializada designada.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata a presente cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em co-responsabilidade do CONTRATANTEou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - Ao gestor caberá o ateste das faturas dos serviços prestados,
desde que cumpridas as exigências estabelecidas neste Contrato e no Edital de licitação
com seus anexos.

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão
processados nos termos dos arts. 31 a 34 da IN/SLTI/MPOGnO02/08.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O gestor do Contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - A análise prévia da documentação fiscal, trabalhis e
previdenciária caberá ao gestor do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente até o 5° (quinto) dia útil a contar da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme disposto no artigo 36 da Instrução
Normativa n? 02/08, por meio de ordem para depósito em conta corrente da empresa
CONTRATADA,após a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada, pelo
setor competente, de que os serviços foram executados a contento, após apresentação
dos documentos abaixo relacionados;

a.1) Comprovante de manutenção das condições da habilitação, constatada por meio da
consulta "on line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e
do Tribunal Superior do Trabalho, ou na impossibilidade de acesso aos referidos
sistemas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação
mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93;

a.2) Relatório Mensal dos serviços executados;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Verificada a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado, perante o SICAF e TST,sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE
notificará, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova a regularização ou
apresenta sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. (INSTRUÇÃO NORMATIVA
/SLTI/MP N° 4, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 e Lei nO12.440, de 11 de julho de 2011.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não obsta a efetuação do pagamento a existência de
registro no SICAF de aplicação de penalidade à empresa CONTRATADA, por órgão da
Administração Pública.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A CONTRATADAoptante pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nO123,
de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, fica dispensada das retenções,
conforme dispuser as normas vigentes.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica a CONTRATADAobrigada a informar qualquer alteração
de sua condição de optante pelo SIMPLES.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada,
quando couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos tributos pertinentes nos
termos da legislação vigente.

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente atestadas, pelo
servidor do INSS designado para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que os
mesmos tenham sido executados a contento, sem o que não poderá ser feito o
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pagamento correspondente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de
paga ou relevada a multa que lhe tenha sido aplicada.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na
pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere
direito à alteração de preços ou compensação financeira:

a) ateste de conformidade do serviço executado;

b) apresentação da comprovação da documentação discriminada no caput desta
Cláusula; e

c) garantia contratual vigente.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTEpode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensação
financeira sobre o valor devido, desde que para tanto a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma e que por essa seja requerida, à base de 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação da fórmula demonstrada a seguir, para o período
compreendido entre a data prevista para o adimplemento da obrigação e a data do
efetivo pagamento:

I EM = I x N x VP onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela em atraso;

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;

I =índice de atualização financeira:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438
365365

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O INSS não estará sujeito à compensação
financeira a que se refere o parágrafo anterior, se o atraso decorrer da prestação
irregular dos serviços ou com ausência total ou parcial de documentação hábil, ou
pendente de cumprimento pela CONTRATADAde quaisquer das cláusulas do Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo
das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado:
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I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas, ou

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nO
8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou
diminuição quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente
previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários na execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima
estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados serão reajustados após o período de um ano,
contado da data limite para a apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o
índice IPCA/IBGE (índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo), aplicando-se a
seguinte fórmula:

R = V ( I - 1°), onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor constante da proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento;

1°= índice relativo ao mês da proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os reajustes subsequentes ao primeiro serão efetuados
quando se completarem períodos múltiplos de um ano, contados sempre do último
reajuste.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de
reajustamento, o INSS pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO SEXTO - O reajuste será realizado por apostila, exceto se coincidir com
a prorrogação contratual, quando será feito por termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS PENALIDADES

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nO8.666/93, bem como no artigo 7° da Lei
nO10.520/02, a CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, estará sujeita às
seguintes penalidades, garantidos o contraditório e a prévia e ampla defesa:

a) Advertência, com fundamento no art. 87, I, da Lei nO8.666/93;

b) Multa, com fundamento no art. 7°, da Lei nO10.520/2002 e art. 87, III, da Lei n?
8.666/1993;

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento
no art. 7° da Lei nO10.520/2002;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o INSS, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art. 87,
III, da Lei nO8.666/1993;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
com fundamento no art. 87, IV,da Lei nO8.666/1993.

I - Os valores da multa pela ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto,
assim considerado pela CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução
parcial ou total do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades e das
responsabilidade civil e criminal são:

a)0,16% (zero virgula dezesseis por cento) ao dia sobre o valor mensal (ou o valor da
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parcela, ou o valor total caso o pagamento integral em uma única vez) do contrato,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

b)5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato (ou valor da parcela, ou valor
total caso o pagamento integral em uma única vez) em caso de atraso por período
superior ao previsto na alínea a anterior até 30 (trinta) dias, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

c)10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato (ou valor da parcela, ou valor
total, caso o pagamento caso o pagamento integral em uma única vez) em caso de
inexecução total da obrigação assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução total da obrigação assumida
sem prejuízo da recisão unilateral da avença.

II - na ocorrência das infrações identificadas na tabela 1, abaixo:

a) multa, de acordo com os graus atribuídos, conforme a tabela 2, a seguir, que
indicarão o respectivo percentual da penalidade:

Tabela 1
INFRAÇÃO - "

ITEM DESCRiÇÃO
',",'

' 'llt;>~i GRAU

01
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 06
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

02
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 05
caso fortuito, os servicos contratuais por dia e por ocorrência;

03
Manter empregado sem qualificação para executar os serviços 03
contratados, por empregado e por dia;
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme

04 manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá, por 01
empreqado e por ocorrência;

05
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 02
por serviço e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:
06 Zelar pelas instalações do INSS utilizadas, por item e por dia; 03

07
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 02
órqão fiscalizador, por ocorrência;

08
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 01
ou não atenda às necessidades, por ocorrência;
Fornecer EPl's (Equipamentos de Proteção Individual), quando

09
exigido em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor 02
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado
e por ocorrência;

-·';;:-9'- ~..-... -. -- ..-. --_-=-
anos



PREVlDÉNC'A SOCIAL
INSllnJTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

10 Apresentar-se devidamente uniformizado, por ocorrência; 02
Efetuar o pagamento os funcionários, seguros, encargos fiscais

11 e sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 05
relacionadas à execução deste Contrato, por ocorrência;

12
Praticar preços compatíveis com os praticados no mercado 06
para peças, componentes e materiais de reparo, por ocorrência

13
Cumprir os prazos de atendimento para a manutenção 04
preventiva, por ocorrência

14
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 01
previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência;
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não

15
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 02
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência.

GRAU

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIA

01
0,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato a ser calculado sobre a

parte não cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA

02
0,4% por dia sobre o valor mensal do Contrato a ser calculado sobre a

parte não cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA

03
0,8% por dia sobre o valor mensal do Contrato a ser calculado sobre a

parte não cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA

04
1,6% por dia sobre o valor mensal do Contrato a ser calculado sobre a

parte não cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA

05
3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato a ser calculado sobre a

parte não cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA

06
4,0% por dia sobre o valor mensal do Contrato a ser calculado sobre a

parte não cumprida (inadimplida) pela CONTRATADA
III - eventual desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de
interesse na prorrogação contratual ensejará a aplicação pelo INSS de multa de 5%
(cinco por cento) do valor global do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades e
responsabilidade civil pelos prejuízos causados ao interesse público.

IV - O valor máximo da multa aplicada não pode ser superar 10% (dez por cento) do
valor mensal do contrato, por evento, exceto na hipótese do inciso anterior.
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-.---9- ~. --..- -.-.-. --_-=-

anos



, b
?

PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTONACIONALDO SEGURO SOCIAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" desta
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da notificação, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias úteis, no caso
da penalidade prevista na alínea "e".

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de reincidência específica na infração de grau 06
prevista no item III, Tabela 2 deste item, a CONTRATADAestará sujeita à multa de 10%
(dez por cento), por dia, do valor mensal do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de reincidência específica, pela segunda vez,
nas infrações de graus 05 e 06, previstas no item III, Tabela 2, restará caracterizada a
inexecução parcial do Contrato e, em nova reincidência, a inexecução total do Contrato,
ensejando a rescisão unilateral da avença.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Seção de
Orçamento, Finanças e Contabilidade do CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis contados da notificação, ou será descontado por ocasião do pagamento a ser
efetuado pelo INSS, podendo, ainda, ser descontado da garantia oferecida ou cobrado
judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas e/ou outras penalidades somente poderão ser
relevadas nos casos para os quais a CONTRATADA não tenha, de qualquer forma,
concorrido ou dado causa, devidamente comprovados por escrito e aceitos pelo
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE os
casos de que trata o item anterior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos
contados de sua verificação e apresentar os documentos da respectiva comprovação,
em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação mencionados
no Parágrafo anterior, deverá aceitar ou recusar os motivos alegados, oferecendo por
escrito as razões de sua eventual aceitação ou recusa.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a infração administrativa prevista nesta cláusula for
tipificada pela Lei nO12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas ao Corregedor-Geral
do INSS, na forma de ato normativo interno de delegação, com despacho
fundamentado, para ciência ou decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de responsabilização - PAR. (Portaria
INSS/PRES n?78/2015).
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PARÁGRAFO NONO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas
não tipificadas como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n? 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - o Processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste Contrato pode ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, notificando-se a
CONTRATADA;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;ou

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão deverá ser acompanhada do balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, da relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos e das indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
AO EDITAL E À PROPOSTA

I - O presente Contrato fundamenta-se:

a) na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 5.450/05 e na lN n° 02/08;

b) na Lei n° 8.666/93;
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c) na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
que couber.

II - O presente Contrato vincula-se aos termos:

a) do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2016, e seus anexos, constante do processo n°
35000.000966/2014-35;

b) da proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato, tanto no Diário
Oficial da União, como no Boletim de Serviço do INSS, até o 5° (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na
forma prevista no parágrafo único do artigo 61 da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, da Justiça Federal, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual, renunciando as partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, cujo extrato fica registrado
no Livro Especial do CONTRATANTE, de acordo com o artigo 60 da Lei nO8.666/93, o
qual, depois de lido, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas, abaixo
nomeadas.

~---\-----_ -c.,<.

\

Brasília, 01 de Abril de 2016.

\
PELO CONJRA 'A~TE

ASSINATURA CPF/MFASSINATURA CPF/MF
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Ofício n? to A ~ /DADMC/CGLCO/DIROFL/INSS

Brasília/Df'.Lr de abril de 2016

Ao Senhor
JOAQUIM LEANDRO DA SILVA NETO
Sócio - News Solutions Comércio e Serviços Ltda
Rua das Trincheiras, n° 183, Sala "A" e 11, Centro
CEP 58.011-000 - João Pessoa/PB

Assunto: Pregão Eletrônico n° 2/2016

Senhor Sócio,

1. Considerando que a empresa supracitada logrou-se vencedora no Pregão Eletrônico
n" 2/2016, cujo objeto é a prestação de serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva
com cobertura de risco do sistema de sonorização e vídeo, do Auditório da Administração Central,
incluindo a substituição e o fornecimento de partes e peças, conforme especificações do edital e
seus anexos.

2. Sendo assim, encaminho 01 (uma) via original do contrato n° 25/2016, devidamente
rubricada e assinada pelas partes interessadas.

3. Em atendimento à Cláusula Sexta, concedo o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento deste oficio, para apresentação da garantia contratual, devendo ser observado o teor da
cláusula mencionada.

~LLE
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